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IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS  ACUMULADAMENTE.
DIFERENCAS DE URV. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS
TRIBUTADAS. INCIDENCIA DO IMPOSTO.

No julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, o
Superior Tribunal de Justi¢a (STJ) decidiu que apenas os juros de mora pagos
em virtude de decisdo judicial proferida em agdo de natureza trabalhista, por
se tratar de verba indenizatoria paga na forma da lei, sdo isentos do imposto
de renda, por for¢a do inciso V do art. 6° da Lei n°® 7.713/1988.

Incide Imposto de Renda sobre os juros moratérios decorrentes de valores
recebidos a titulo de diferengas de URV por servidores publicos, face a nitida
natureza salarial das verbas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Ana Paula Fernandes (relatora), Patricia da Silva, que lhe negaram provimento.
Votou pelas conclusdes a conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri. Designada para
redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos — Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)
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 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇAS DE URV. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRIBUTADAS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.
 No julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que apenas os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de natureza trabalhista, por se tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do inciso V do art. 6º da Lei n° 7.713/1988.
 Incide Imposto de Renda sobre os juros moratórios decorrentes de valores recebidos à título de diferenças de URV por servidores públicos, face a nítida natureza salarial das verbas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Ana Paula Fernandes (relatora), Patrícia da Silva, que lhe negaram provimento. Votou pelas conclusões a conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos � Presidente em exercício
 
 
 (assinado digitalmente)
 Ana Paula Fernandes � Relatora
 
 
 (assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Redatora designada
 
 
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Ana Cecília Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
 
  O presente Recurso Especial trata de pedido de análise de divergência motivado pela Fazenda Nacional face ao acórdão 2802-001.188, proferido pela 2ª Turma Especial / 2ª Seção de Julgamento.
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 103.997,84, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003. As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento. 
O Contribuinte apresentou impugnação, alegando, em síntese: que as verbas recebidas pelo impugnante foram a título de diferenças de URV, que não representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no cálculo da remuneração paga no período de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001; o referido erro ocorreu no procedimento de conversão de cruzeiro real para URV a que eram submetidos os salários pagos aos membros do Ministério Público Estadual. Tal procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas em face dos altos índices de inflação, o que evidencia a feição indenizatória da URV; que o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos magistrados federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo está isento da contribuição previdenciária e do imposto de renda; que apesar da citada resolução ter sido dirigida à magistratura federal, é impositiva e legítima a equiparação do tema por analogia às verbas recebidas pelos magistrados estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN; que o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do imposto ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga. Implementou todos os pagamentos sem qualquer retenção de IR e informou aos beneficiários dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatória; que nos anos de 1994 e 1998, a alíquota do imposto de renda que vigorava era de 25%, e não as alíquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no lançamento fiscal; que os juros de mora constantes no cálculo da diferença de URV representam um indenização pelos danos emergentes do não uso do patrimônio. Assim, os juros de mora têm natureza distinta da originária do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque não se constituíram em aquisição de disponibilidade de renda, produto do trabalho remunerado pelo Estado da Bahia.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, fls. 157 e ss., julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
O Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, fls. 167/253, reiterando os argumentos feitos em sua impugnação.
A 2ª Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 275/284, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Ordinário, para excluir a multa de ofício e para excluir da tributação os valores de R$ 28.211,18 em cada um dos três exercícios, recebidos a título de juros. A ementa do acórdão recorrido assim dispôs: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
Ementa:
IRPF. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE NO REGIME DE ANTECIPAÇÃO. NÃO RETENÇÃO PELA FONTE PAGADORA. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE PELO IMPOSTO DEVIDO APÓS O TÉRMINO DO PRAZO PARA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.
A falta de retenção pela fonte pagadora não exonera o beneficiário e titular dos rendimentos, sujeito passivo direto da obrigação tributária, de incluí-los, para fins de tributação, na Declaração de Ajuste Anual; na qual somente poderá ser deduzido o imposto retido na fonte ou o pago. Aplicação da Súmula CARF nº 12.
REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO OU FUNÇÃO INCIDÊNCIA.
Sujeitam-se à incidência do imposto de renda as verbas recebidas como remuneração pelo exercício de cargo ou função, independentemente da denominação que se dê a essa verba.
JUROS DE MORA.
Sobre tributo pago em atraso incidem juros de mora conforme previsão legal, não sendo lícito ao julgador administrativo afastar a exigência.
MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL.
Se o contribuinte, induzido pelas informações prestadas por sua fonte pagadora, que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos, incorreu em erro escusável quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos, não deve ser penalizado pela aplicação da multa de ofício.
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBAS PAGAS A DESTEMPO. RECURSO ESPECIAL Nº 1.227.133/RS JULGADO EM REGIME DE RECURSO REPETITIVO.
Nos termos da decisão do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.227.133/RS, cuja Ementa é �JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla� o qual, tendo sido julgado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, é de observância obrigatória para os membros deste Colegiado (art. 62-A do Regimento Interno do CARF), deve ser excluído da base de cálculo a parcela correspondente aos juros de mora das parcelas de natureza remuneratória pagas a destempo.
Recurso provido em parte.
Às fls. 286/297, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de Divergência, alegando divergência jurisprudencial em relação à exigência de IRPF sobre os juros de mora. De um lado, o acórdão recorrido aplicou o julgado proferido pelo STJ no Resp nº 1.227.133/RS, para afastar a exigência do imposto de renda sobre os juros de mora. De outro lado, analisando o mesmo julgado do STJ, o acórdão paradigma entendeu que incide imposto de renda sobre os juros moratórios em igual hipótese à dos autos.
Às fls. 312/315, a 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento realizou o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, DANDO SEGUIMENTO ao recurso em relação à Incidência de Imposto de Renda sobre juros de mora.
Às fls. 320/339, o Contribuinte apresentou contrarrazões rebatendo o mérito e pedindo pela manutenção da decisão da Turma.
Às fls. 375/401, o Contribuinte também apresentou Recurso Especial, arguindo a divergência jurisprudencial em relação à natureza indenizatória do abono variável pago aos membros do Ministério Público Estadual. Enquanto a decisão recorrida entendeu que, sobre o abono, incide o IRPF, haja vista o Supremo Tribunal Federal ter reconhecido a natureza indenizatória da verba paga apenas em relação aos membros do MP e Magistratura Federal, o primeiro acórdão paradigma considera que, em sentido contrário, não incide o IRPF em razão de uma interpretação extensiva justamente da decisão do STF, que considerou isenta verbas pagas aos membros da Magistratura Federal. 
Às fls. 448, a 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento realizou o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, NEGANDO SEGUIMENTO ao recurso, tendo em vista ter o aresto paradigma sido reformado, antes mesmo do protocolo do recurso especial pelo Contribuinte.
O contribuinte foi cientificado às fls. 457 do Despacho.
É o relatório.

 Conselheira Ana Paula Fernandes - Relatora.
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido. 
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 103.997,84, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
O Acórdão recorrido deu parcial provimento ao Recurso Ordinário. 
O Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional trouxe para análise a divergência jurisprudencial em relação à Incidência de Imposto de Renda sobre juros de mora.
A questão merece debate, pois está longe de ter entendimento unânime no Tribunal Administrativo.
A Fazenda Nacional sustenta a regularidade do auto de infração, pois defende que a interpretação correta do Repetitivo de Controvérsia RE 1227.133/RS, é a de que imposto de renda não incide sobre os juros de mora em apenas duas hipóteses. A primeira é condenação judicial no contexto de perda de emprego ou rescisão contratual. A segunda hipótese ocorre quando a verba principal for isenta ou estiver fora do campo de incidência do imposto de renda. Sustenta assim que no caso em análise, a verba principal tem nítido caráter salarial, uma vez que corresponde a diferenças de remuneração ocorridas na conversão de Cruzeiro Real para URV. Se os valores recebidos têm natureza salarial, os juros moratórios, necessariamente, terão a mesma natureza, conforme dispõe o art. 92 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/02/2002).
Por sua vez a Contribuinte defende a não incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de juros. Segundo o entendimento do Recorrente, invariavelmente, os juros de mora possuem natureza indenizatória, pois sua função é a de recompor dano ao patrimônio do beneficiário que deixou de receber no tempo certo valor que lhe seria devido. Sendo assim, insurge-se contra o auto de infração, pois partindo do pressuposto de que a verba é isenta, estaria esta fora do campo de incidência do imposto de renda.
O acórdão recorrido seguiu neste sentido:

"Os juros moratórios em questão não são destinados à recomposição de um dano emergente, mas sim à compensação por algo que se deixou de ganhar, em razão do atraso do pagamento da parcela principal. Têm, pois, natureza de indenização por lucros cessantes, ou seja, indenização com caráter de compensação. É, portanto, evidente o acréscimo patrimonial deles decorrente, já que não se destinam a reparar nenhum dano emergente, mas sim lucros cessantes. Dessa forma, constatado que os valores decorrentes da incidência dos juros moratórios se subsumem à hipótese descrita no artigo 43 do CTN (acréscimo patrimonial), não pode haver dúvidas a respeito da incidência do IR.� 

Trata-se de entendimento compartilhado pelos mais renomados juristas, valendo citar parte do artigo publicado pelo Professor Hugo de Brito Machado, na Revista Dialética de Direito Tributário nº 215 (p. 115/116):

Não há dúvida quanto à natureza indenizatória dos juros de mora. A expressão juros moratórios, que é própria do Direito Civil, designa a indenização pelo atraso no pagamento da divida.
O Código Civil de 1916 estabelecia que as perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, consistem nos juros de mora e custas, sem prejuízo das pena convencional. E o Código Civil vigente estabelece:
"Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogados, sem prejuízo da penas convencional.
Parágrafo único: Provado que os juros de mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz concede ao credor indenização complementar."
Com se vê, o legislador previu que o não recebimento nas datas correspondentes dos valores me dinheiro aos quais se tem direito implica prejuízo. (...)
Não se trata de lucro cessante, nem de dano simplesmente moral, que evidentemente também podem ocorrer. Trata-se de perda patrimonial efetiva, decorrente do não recebimento, nas datas correspondentes, dos valores aos quais tinha direito. Perda que o legislador presumiu e tratou como presunção absoluta que não admite prova em contrário, e cuja indenização com juros de mora independe de pedido do interessado.

Sendo assim, os valores recebidos a título de juros moratórios não estariam sujeitos ao imposto, afinal o conceito de renda e proventos pressupostos pela Constituição Federal, exigem a ocorrência de um acréscimo patrimonial experimentado ao longo de um determinado período de tempo, o que conforme anteriormente exposto não ocorre no presente caso concreto.
Cito aqui posicionamento adotado pelo Conselheiro Gerson Guerra, em relação à incidência do IRPF sobre juros moratórios "é importante destacar, que o acessório segue o principal. Nesse contexto, aplica-se o que decidido pelo STJ (NUMÉRO DO RESP), fundamentado no artigo 543-C, do antigo Código de Processo Civil", no seguinte sentido:

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla.
Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

Ressalto aqui que não desconheço a existência de Repercussão Geral sobre o tema, conforme esposado pela conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri:

Destaco que o Supremo Tribunal Federal ainda não firmou sua posição em relação ao assunto, haja vista estar pendente de julgamento o Recurso Extraordinário nº 855.091, recebido sob o rito da Repercussão Geral sob o Tema 808 - Incidência de imposto de renda sobre juros de mora recebidos por pessoa física, processo por meio do qual questiona-se a constitucionalidade dos dispositivos acima descrito.
Em que pese concordar com os argumentos acima, entendo que a norma regimental prevista no art. 62 do RICARF me impede de deixar de aplicar o que determina o art. 6 da Lei 4.506/1964:

�Art. 16. serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado tôdas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decreto-lei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como: 
(...) 
Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo.� (Grifamos)

Tal dispositivo está reproduzido no art. 43, § 3º do Decreto 3.000/99 (RIR): 

�Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º): 
(...) 
§ 3º Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único).�
Contudo a meu ver acredito que o encaminhamento a essa questão deva ser dado de modo diverso. Considerando a existência de Repetitivo de controvérsia atinente a questão, e que, este não foi sobrestado ao tema 808 - admitido em sede de repercussão geral, por se tratar de julgado anterior a admissão deste - é caso de se aplicar o repetitivo até posterior julgamento da repercussão geral.
Pelo exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Especial da Fazenda Nacional para no mérito quanto a incidência de IRPF sobre juros moratórios negar-lhe provimento.

É o voto.
(assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora designada.
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL 
Peço licença a ilustre conselheira Ana Paula Fernandes para divergir do seu entendimento em relação a incidência de IR sobre os juros de mora pagos sobre rendimentos recebidos acumuladamente à título de URV.
Do Mérito
Em face do RE e do conteúdo do acórdão recorrido, cinge-se a discussão no Recurso Especial da Fazenda Nacional acerca da Incidência de IR sobre os Juros Moratórios/Compensatórios sobre os rendimentos recebidos por membros do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
Incidência de IRPF sobre Juros de Mora 
Em relação à incidência do imposto de renda sobre juros de mora, as recentes decisões do STJ, no julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, restringiu o entendimento de que é inexigível o imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes do pagamento a destempo de verbas trabalhistas de natureza indenizatória, oriundas de condenação judicial, por força da norma isentiva prevista no inciso V do art. 6º da Lei nº 7.713/1988:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. TEMA JULGADO PELO STJ SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543C D O CPC.
1. Por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, pelo regime do art. 543C do CPC (recursos repetitivos), consolidouse o entendimento no sentido de que "não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla." Todavia, após o julgamento dos embargos de declaração da Fazenda Nacional, esse entendimento sofreu profunda alteração, e passou a prevalecer entendimento menos abrangente. Concluiuse neste julgamento que "os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de natureza trabalhista, devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho, por se tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do impo sto de renda, por força do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, até o limite da lei".
2. Na hipótese, não sendo as verbas trabalhistas decorrentes de despedida ou rescisão contratual de trabalho, assim como por terem referidas verbas (horas extras) natureza remuneratória, deve incidir o imposto de renda sobre os juros de mora. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1235772 RS � julgado em 26/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA DECORRENTES DO PAGAMENTO EM ATRASO DE VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA JÁ PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECUR SO ESPECIAL REPETITIVO 1.227.133/RS.
1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do CPC, fixou orientação no sentido de que é inexigível o imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes do pagamento a destempo de verbas trabalhistas de natureza indenizatória, oriundas de condenação judicial.
2. Agravo regimental não provido.�
(AgRg nos REsp 1163490 SC � julgado em 14/03/2012)
Da análise do julgamento do Recurso Repetitivo 1.227.133/RS, verifica-se que são isentos do imposto de renda os juros de mora decorrentes do pagamento a destempo de verbas trabalhistas de natureza indenizatória, oriundas de condenação judicial, conforme a regra do �accessorium sequitur suum principale�.
Contudo, no presente lançamento, trata-se de verbas recebidas a título de diferenças de valores de URV advindas de diferenças salariais decorrentes da conversão da remuneração dos servidores beneficiados, quando da implantação do Plano Real. Em função disso, constata-se que tais valores tem ligação direta com a remuneração, ou seja, se referem a remuneração (vencimentos) não percebidos anteriormente e acabam por importar diferenças ao longo dos anos subseqüentes. 
Nesse sentido, podemos concluir que o objetivo de ações judiciais sob esse fundamento foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes deixou de ser pago, ou seja, diferença de salários. Dessa forma, restando claro o nítido caráter salarial - diferenças pagas a posteriori, os juros sobre elas aplicáveis, por conseqüência também devem ser tributados, já que afastada a natureza indenizatória da verba.
Dessarte, não sendo as verbas trabalhistas de natureza indenizatória, o imposto de renda deve incidir sobre os juros de mora, razão pela qual encaminho por DAR PROVIMENTO ao REsp da Fazenda Nacional
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

 



Ana Paula Fernandes — Relatora

(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Redatora designada

Participaram da presente sessao de julgamento os conselheiros Luiz Eduardo
de Oliveira Santos, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Ana Cecilia Lustosa da Cruz
e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.

Relatorio

O presente Recurso Especial trata de pedido de andlise de divergéncia
motivado pela Fazenda Nacional face ao acérdao 2802-001.188, proferido pela 2* Turma
Especial / 2* Se¢ado de Julgamento.

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica —
IRPF correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 103.997,84, incluida a multa de oficio no percentual de 75% (setenta
e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de
infracdo, o crédito tributdrio foi constituido em razdo de ter sido apurada classificagdo indevida
de rendimentos tributaveis na Declaragao de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e
ndo tributdveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Publico do Estado da Bahia a
titulo de “Valores Indenizatérios de URV™, em 36 (trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro
de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20,
de 08 de setembro de 2003. As diferencas recebidas teriam natureza eminentemente salarial,
pois decorreram de diferencas de remuneragdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro
Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de
renda, sendo irrelevante a denominagao dada ao rendimento.

O Contribuinte apresentou impugnagdo, alegando, em sintese: que as verbas
recebidas pelo impugnante foram a titulo de diferengas de URV, que ndo representaram
qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o ressarcimento por erro cometido pela fonte
pagadora no célculo da remuneracdo paga no periodo de 1° de abril de 1994 a 31 de agosto de
2001; o referido erro ocorreu no procedimento de conversao de cruzeiro real para URV a que
eram submetidos os salarios pagos aos membros do Ministério Publico Estadual. Tal
procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas em face dos
altos indices de inflacdo, o que evidencia a fei¢ao indenizatéria da URV; que o STF, através da
Resolucao n°® 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos magistrados federais em
razdo das diferencas de URV tem natureza indenizatdria, € que por esse motivo estd isento da
contribuicao previdenciaria e do imposto de renda; que apesar da citada resolugdo ter sido
dirigida a magistratura federal, ¢ impositiva e legitima a equipara¢do do tema por analogia as
verbas recebidas pelos magistrados estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN; que o
Estado da Bahia abriu mao da arrecadag¢do do imposto ao estabelecer no art. 3° da Lei Estadual
Complementar n° 20, de 2003, a natureza indenizatoria da verba paga. Implementou todos os
pagamentos sem qualquer retencdo de IR e informou aos beneficidrios dos rendimentos a
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natureza desta parcela como indenizatéria; que nos anos de 1994 e 1998, a aliquota do imposto
de renda que vigorava era de 25%, e ndo as aliquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no
lancamento fiscal; que os juros de mora constantes no célculo da diferenga de URV
representam um indenizagdo pelos danos emergentes do nao uso do patrimonio. Assim, 0s
juros de mora tém natureza distinta da origindria do principal ao qual incidiu acessoriamente,
porque ndo se constituiram em aquisicdo de disponibilidade de renda, produto do trabalho
remunerado pelo Estado da Bahia.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, fls. 157 e ss., julgou
improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario exigido.

O Contribuinte interpds Recurso Voluntario, fls. 167/253, reiterando os
argumentos feitos em sua impugnacao.

A 2* Turma Especial da 2* Secdo de Julgamento, as fls. 275/284, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Ordinario, para excluir a multa de oficio e para
excluir da tributag¢do os valores de R$ 28.211,18 em cada um dos trés exercicios, recebidos a
titulo de juros. A ementa do acordao recorrido assim dispos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
Ementa:

[RPF. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE NO REGIME DE
ANTECIPACAO. NAO RETENCAO PELA FONTE PAGADORA.
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE PELO IMPOSTO DEVIDO
APOS O TERMINO DO PRAZO PARA ENTREGA DA DECLARACAO
DE AJUSTE ANUAL.

A falta de retencgdo pela fonte pagadora ndo exonera o beneficiario e titular
dos rendimentos, sujeito passivo direto da obriga¢do tributaria, de inclui-los,
para fins de tributacdo, na Declaracao de Ajuste Anual; na qual somente
poderd ser deduzido o imposto retido na fonte ou o pago. Aplicacdo da
Sumula CARF n° 12.

REMUNERACAO PELO EXERCICIO DE CARGO OU FUNCAO
INCIDENCIA.

Sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda as verbas recebidas como
remuneracdo pelo exercicio de cargo ou func¢do, independentemente da
denominacdo que se dé a essa verba.

JUROS DE MORA.

Sobre tributo pago em atraso incidem juros de mora conforme previsao legal,
ndo sendo licito ao julgador administrativo afastar a exigéncia.

MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL.

Se o contribuinte, induzido pelas informagdes prestadas por sua fonte
pagadora, que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele
recebidos, incorreu em erro escusavel quanto a tributacao e classificagdo dos
rendimentos recebidos, ndo deve ser penalizado pela aplicagdo da multa de
oficio.



JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBAS PAGAS A
DESTEMPO. RECURSO ESPECIAL N° 1.227.133/RS JULGADO EM
REGIME DE RECURSO REPETITIVO.

Nos termos da decisdo do Superior Tribunal de Justica no Recurso Especial
n°® 1.227.133/RS, cuja Ementa ¢ “JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA
INDENIZATORIA. NAO INCIDENCIA DE IMPOSTO DE RENDA. Nio
incide imposto de renda sobre os juros moratorios legais em decorréncia de
sua natureza e funcdo indenizatéria ampla” o qual, tendo sido julgado sob o
rito do art. 543-C do Codigo de Processo Civil, ¢ de observancia obrigatdria
para os membros deste Colegiado (art. 62-A do Regimento Interno do
CAREF), deve ser excluido da base de célculo a parcela correspondente aos
juros de mora das parcelas de natureza remuneratoria pagas a destempo.

Recurso provido em parte.

As fls. 286/297, a Fazenda Nacional interpds Recurso Especial de
Divergéncia, alegando divergéncia jurisprudencial em relagdo a exigéncia de IRPF sobre os
juros de mora. De um lado, o acordao recorrido aplicou o julgado proferido pelo STJ no Resp
n°® 1.227.133/RS, para afastar a exigéncia do imposto de renda sobre os juros de mora. De outro
lado, analisando o mesmo julgado do STJ, o acérdao paradigma entendeu que incide imposto
de renda sobre os juros moratdrios em igual hipdtese a dos autos.

As fls. 312/315, a 2* Camara da 2* Se¢do de Julgamento realizou o Exame de
Admissibilidade do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, DANDO
SEGUIMENTO ao recurso em relacdo a Incidéncia de Imposto de Renda sobre juros de
mora.

As fls. 320/339, o Contribuinte apresentou contrarrazes rebatendo o mérito
e pedindo pela manutengao da decisdo da Turma.

As fls. 375/401, o Contribuinte também apresentou Recurso Especial,
arguindo a divergéncia jurisprudencial em relacdo a natureza indenizatéria do abono
varidvel pago aos membros do Ministério Publico Estadual. Enquanto a decisdo recorrida
entendeu que, sobre o abono, incide o IRPF, haja vista o Supremo Tribunal Federal ter
reconhecido a natureza indenizatoria da verba paga apenas em relagdo aos membros do MP e
Magistratura Federal, o primeiro acordao paradigma considera que, em sentido contrério, ndo
incide o IRPF em razdo de uma interpretacdo extensiva justamente da decisao do STF, que
considerou isenta verbas pagas aos membros da Magistratura Federal.

As fls. 448, a 2* Camara da 2* Secdo de Julgamento realizou o Exame de
Admissibilidade do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, NEGANDO
SEGUIMENTO ao recurso, tendo em vista ter o aresto paradigma sido reformado, antes
mesmo do protocolo do recurso especial pelo Contribuinte.

O contribuinte foi cientificado as fls. 457 do Despacho.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheira Ana Paula Fernandes - Relatora.

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ¢ tempestivo e atende
aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido.

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica —
IRPF correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 103.997,84, incluida a multa de oficio no percentual de 75% (setenta
e cinco por cento) e juros de mora.

O Acordao recorrido deu parcial provimento ao Recurso Ordinario.

O Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional trouxe para analise a
divergéncia jurisprudencial em relacdo a Incidéncia de Imposto de Renda sobre juros de
mora.

A questao merece debate, pois esta longe de ter entendimento unanime no
Tribunal Administrativo.

A Fazenda Nacional sustenta a regularidade do auto de infracao, pois defende
que a interpretagdo correta do Repetitivo de Controvérsia RE 1227.133/RS, ¢ a de que imposto
de renda nao incide sobre os juros de mora em apenas duas hipdteses. A primeira ¢ condenagdo
judicial no contexto de perda de emprego ou rescisdo contratual. A segunda hipotese ocorre
quando a verba principal for isenta ou estiver fora do campo de incidéncia do imposto de
renda. Sustenta assim que no caso em andlise, a verba principal tem nitido carater salarial, uma
vez que corresponde a diferengas de remuneragdo ocorridas na conversao de Cruzeiro Real
para URV. Se os valores recebidos tém natureza salarial, os juros moratérios, necessariamente,
terdo a mesma natureza, conforme dispde o art. 92 do novo Cddigo Civil (Lei n°® 10.406, de
10/02/2002).

Por sua vez a Contribuinte defende a ndo incidéncia do Imposto de Renda
sobre os valores recebidos a titulo de juros. Segundo o entendimento do Recorrente,
invariavelmente, os juros de mora possuem natureza indenizatoéria, pois sua fungdo ¢ a de
recompor dano ao patriménio do beneficiario que deixou de receber no tempo certo valor que
lhe seria devido. Sendo assim, insurge-se contra o auto de infragdo, pois partindo do
pressuposto de que a verba ¢ isenta, estaria esta fora do campo de incidéncia do imposto de
renda.

O acdrdao recorrido seguiu neste sentido:

"Os juros moratorios em questdo ndo sdo destinados a
recomposi¢do de um dano emergente, mas sim d compensagdo
por algo que se deixou de ganhar, em razdo do atraso do
pagamento da parcela principal. Tém, pois, natureza de



indenizagdo por lucros cessantes, ou seja, indeniza¢do com
cardter de compensagdo. E, portanto, evidente o acréscimo
patrimonial deles decorrente, ja que ndo se destinam a reparar
nenhum dano emergente, mas sim lucros cessantes. Dessa forma,
constatado que os valores decorrentes da incidéncia dos juros
moratorios se subsumem a hipotese descrita no artigo 43 do
CTN (acréscimo patrimonial), ndo pode haver duvidas a respeito
da incidéncia do IR. ”

Trata-se de entendimento compartilhado pelos mais renomados juristas,
valendo citar parte do artigo publicado pelo Professor Hugo de Brito Machado, na Revista
Dialética de Direito Tributario n® 215 (p. 115/116):

Nao ha duvida quanto a natureza indenizatoria dos juros
de mora. A expressdo juros moratorios, que é propria do
Direito Civil, designa a indeniza¢do pelo atraso no
pagamento da divida.

O Codigo Civil de 1916 estabelecia que as perdas e danos,
nas obrigagoes de pagamento em dinheiro, consistem nos
juros de mora e custas, sem prejuizo das pena
convencional. E o Codigo Civil vigente estabelece:

"Art. 404. As perdas e danos, nas obrigacoes de pagamento
em dinheiro, serdo pagas com atualizagdo monetaria
segundo indices oficiais regularmente estabelecidos,
abrangendo juros, custas e honorarios de advogados, sem
prejuizo da penas convencional.

Paragrafo unico: Provado que os juros de mora ndo
cobrem o prejuizo, e ndo havendo pena convencional, pode
o0 juiz concede ao credor indenizagdo complementar.”

Com se vé, o legislador previu que o ndo recebimento nas
datas correspondentes dos valores me dinheiro aos quais se
tem direito implica prejuizo. {(...)

Nao se trata de lucro cessante, nem de dano simplesmente
moral, que evidentemente também podem ocorrer. Trata-se
de perda patrimonial efetiva, decorrente do ndo
recebimento, nas datas correspondentes, dos valores aos
quais tinha direito. Perda que o legislador presumiu e
tratou como presun¢do absoluta que ndo admite prova em
contrario, e cuja indeniza¢do com juros de mora independe
de pedido do interessado.

Sendo assim, os valores recebidos a titulo de juros moratorios ndo estariam
sujeitos ao imposto, afinal o conceito de renda e proventos pressupostos pela Constituicdo
Federal, exigem a ocorréncia de um acréscimo patrimonial experimentado ao longo de um
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determinado periodo de tempo, o que conforme anteriormente exposto ndo ocorre no presente
caso concreto.

Cito aqui posicionamento adotado pelo Conselheiro Gerson Guerra, em
relagdo a incidéncia do IRPF sobre juros moratérios "é importante destacar, que o acessorio
segue o principal. Nesse contexto, aplica-se o que decidido pelo STJ (NUMERO DO RESP),
fundamentado no artigo 543-C, do antigo Codigo de Processo Civil", no seguinte sentido:

RECURSO  ESPECIAL. REPRESENTATIVO  DE
CONTROVERSIA. JUROS DE MORA  LEGALIS.
NATUREZA INDENIZATORIA. NAO INCIDENCIA DE
IMPOSTO DE RENDA.

- Ndo incide imposto de renda sobre os juros moratorios
legais em decorréncia de sua natureza e fungdo
indenizatoria ampla.

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido.

Ressalto aqui que nao desconheco a existéncia de Repercussao Geral sobre o
tema, conforme esposado pela conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri:

Destaco que o Supremo Tribunal Federal ainda nao firmou
sua posi¢do em relacdo ao assunto, haja vista estar pendente
de julgamento o Recurso Extraordinario n° 855.091,
recebido sob o rito da Repercussdao Geral sob o Tema 808 -
Incidéncia de imposto de renda sobre juros de mora
recebidos por pessoa fisica, processo por meio do qual
questiona-se a constitucionalidade dos dispositivos acima
descrito.

Em que pese concordar com os argumentos acima, entendo
que a norma regimental prevista no art. 62 do RICARF me
impede de deixar de aplicar o que determina o art. 6 da Lei
4.506/1964:

“Art. 16. serdo classificados como rendimentos do trabalho
assalariado todas as espécies de remuneragdo por trabalho
ou servigos prestados no exercicio dos empregos, cargos ou
fungoes referidos no artigo 5° do Decreto-lei numero 5.844,
de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei numero
4.357, de 16 de julho de 1964, tais como:

()

Paragrafo unico. Serdo também classificados como
rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e
quaisquer outras indenizagoes pelo atraso no pagamento
das remuneragoes previstas neste artigo.” (Grifamos)



Tal dispositivo esta reproduzido no art. 43, § 3° do Decreto
3.000/99 (RIR):

“Art. 43. Sdo tributdveis os rendimentos provenientes do
trabalho assalariado, as remuneragoes por trabalho
prestado no exercicio de empregos, cargos e fungoes, e
quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como
(Lei n° 4.506, de 1964, art. 16, Lei n° 7.713, de 1988, art.
3% § 4° Lei n° 8.383, de 1991, art. 74, e Lei n° 9.317, de
1996, art. 25, e Medida Provisoria n° 1.769-55, de 11 de
margo de 1999, arts. 1°e 2°):

()

$ 3° Serdo também considerados rendimentos tributaveis a
atualiza¢do monetaria, os juros de mora e quaisquer outras
indenizagoes pelo atraso no pagamento das remuneragoes
previstas neste artigo (Lei n° 4.506, de 1964, art. 16,
paragrafo unico).”

Contudo a meu ver acredito que o encaminhamento a essa questao deva ser

dado de modo diverso. Considerando a existéncia de Repetitivo de controvérsia atinente a
questio, e que, este nio foi sobrestado ao tema 808 - admitido em sede de repercussio
geral, por se tratar de julgado anterior a admissdo deste - é caso de se aplicar o repetitivo

até posterior julgamento da repercussio geral.

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Especial da Fazenda

Nacional para no mérito quanto a incidéncia de IRPF sobre juros moratérios negar-lhe
provimento.

E o voto.
(assinado digitalmente)

Ana Paula Fernandes.
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Voto Vencedor

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora designada.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

Peco licenca a ilustre conselheira Ana Paula Fernandes para divergir do seu
entendimento em relacao a incidéncia de IR sobre os juros de mora pagos sobre rendimentos
recebidos acumuladamente a titulo de URV.

Do Mérito

Em face do RE e do conteudo do acérdao recorrido, cinge-se a discussdao no
Recurso Especial da Fazenda Nacional acerca da Incidéncia de IR sobre os Juros
Moratdrios/Compensatérios sobre os rendimentos recebidos por membros do Ministério
Publico do Estado da Bahia a titulo de “Valores Indenizatorios de URV”, em decorréncia da
Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de setembro de 2003.

Incidéncia de IRPF sobre Juros de Mora

Em relacdo a incidéncia do imposto de renda sobre juros de mora, as recentes
decisdes do STJ, no julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC,
restringiu o entendimento de que ¢ inexigivel o imposto de renda sobre os juros de mora
decorrentes do pagamento a destempo de verbas trabalhistas de natureza indenizatoria,
oriundas de condenacao judicial, por for¢a da norma isentiva prevista no inciso V do art. 6° da
Lein® 7.713/1988:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDENCIA. JUROS
DE MORA. CARATER REMUNERATORIO. TEMA JULGADO
PELO STJ SOB A SISTEMATICA DO ART. 543C D O CPC.

1. Por ocasido do julgamento do REsp 1.227.133/RS, pelo
regime do art. 543C do CPC (recursos repetitivos), consolidouse
o entendimento no sentido de que "ndo incide imposto de renda
sobre os juros moratorios legais em decorréncia de sua natureza
e fungdo indenizatoria ampla." Todavia, apos o julgamento dos
embargos de declaragdo da Fazenda Nacional, esse
entendimento sofreu profunda alteragdo, e passou a prevalecer
entendimento menos abrangente. Concluiuse neste julgamento
que "os juros de mora pagos em virtude de decisdo judicial
proferida em agdo de natureza trabalhista, devidos no contexto
de rescisdo de contrato de trabalho, por se tratar de verba
indenizatoria paga na forma da lei, sdo isentos do impo sto de
renda, por for¢a do art. 6°, V, da Lei 7.713/88, até o limite da
lei".

2. Na hipotese, ndo sendo as verbas trabalhistas decorrentes de
despedida ou rescisdo contratual de trabalho, assim como por
terem referidas verbas (horas extras) natureza remuneratoria,
deve incidir o imposto de renda sobre os juros de mora. Agravo
regimental improvido.

(AgRg no REsp 1235772 RS — julgado em 26/06/2012)



PROCESSUAL CclviL  E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM
RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE
MORA DECORRENTES DO PAGAMENTO EM ATRASO DE
VERBAS TRABALHISTAS. NAO INCIDENCIA. MATERIA JA
PACIFICADA PELA PRIMEIRA SECAO. RECUR SO
ESPECIAL REPETITIVO 1.227.133/RS.

1. A Primeira Seg¢do, por ocasido do julgamento do REsp
1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do CPC, fixou orientagdo
no sentido de que é inexigivel o imposto de renda sobre os juros
de mora decorrentes do pagamento a destempo de verbas
trabalhistas de natureza indenizatoria, oriundas de condenacdo
Judicial.

’

2. Agravo regimental ndo provido.’
(AgRg nos REsp 1163490 SC — julgado em 14/03/2012)

Da andlise do julgamento do Recurso Repetitivo 1.227.133/RS, verifica-se
que sdo isentos do imposto de renda os juros de mora decorrentes do pagamento a destempo de
verbas trabalhistas de natureza indenizatoria, oriundas de condenacdo judicial, conforme a
regra do “accessorium sequitur suum principale”.

Contudo, no presente lancamento, trata-se de verbas recebidas a titulo de
diferencas de valores de URV advindas de diferencas salariais decorrentes da conversdo da
remuneracdo dos servidores beneficiados, quando da implantagao do Plano Real. Em fun¢ao
disso, constata-se que tais valores tem ligagdo direta com a remuneracdo, ou seja, se referem a
remuneracgdo (vencimentos) nao percebidos anteriormente e acabam por importar diferengas ao
longo dos anos subseqiientes.

Nesse sentido, podemos concluir que o objetivo de agdes judiciais sob esse
fundamento foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes deixou de ser pago, ou seja,
diferenca de saldrios. Dessa forma, restando claro o nitido carater salarial - diferencas pagas a
posteriori, 0s juros sobre elas aplicaveis, por conseqiiéncia também devem ser tributados, ja
que afastada a natureza indenizatdria da verba.

Dessarte, ndo sendo as verbas trabalhistas de natureza indenizatoria, o
imposto de renda deve incidir sobre os juros de mora, razdo pela qual encaminho por DAR
PROVIMENTO ao REsp da Fazenda Nacional

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial da Fazenda
Nacional, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
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